
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

INDICAÇÃO:052/2023 

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, NA INTENÇÃO DE 

SUGERIR AOS MESMOS QUE SEJA GARANTIDO TRANSPORTE ESCOLAR 

PARA CRIANÇAS ACIMA DE TRÊS ANOS DE IDADE, DEVIDAMENTE 

ACOMPANHADAS DE MONITOR. 

 

JUSTIFICATIVA: Um grande número de munícipes procurou este vereador e relatou a 

dificuldade que tem em levar seus filhos de três anos para as escolas. Muitos moradores 

de regiões do interior do município, que moram em zonas rurais, não conseguem levar 

seus filhos e filhas para a escola, pois o transporte escolar somente é garantido para 

crianças acima de 04 anos de idade. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Linhares/ES, 28 de fevereiro de 2023. 
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